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ANEXO XI  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXXXXXXXX 

 

CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ E DE 

OUTRO LADO A EMPRESA..................................., COMO A BAIXO VAI MELHOR 

DECLARADO.  

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TUCURUÍ – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TUCURUÍ, Pessoa Jurídica de Direito público interno, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes do 

Ministério da Fazenda sob o nº 11.193.159/0001-96, com sede à Trav. José Nery Torres, 102, Santa 

Isabel – Tucuruí-PA, representado pela Katiane Sarraf Daibes Marques, brasileira, portador da 

Cédula de Identidade nº....  inscrito no CPF/MF nº............., residente e domiciliado na Rua....., nº ...., 

Bairro: .....ao final assinado. E do outro lado, a Empresa.........................................., com sede em 

........................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................................................., 

neste ato representada por....................................................., Sr (a)............................................, CPF nº 

................................, RG nº ......................., residente e domiciliado à ..........................................., 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 

Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL POR SRP Nº PP-008/2019-SEMS, tudo de 

conformidade com as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, Decreto n° 8. 250, de 23 de maio de 2014, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 001, de 

02 de janeiro de 2019 (Regulamenta o SRP no Município); e Decreto Federal nº 9.488, de 30 de 

agosto de 2018 (Altera o Decreto nº 7.892/2013) e demais legislação complementar, mediante as 

Cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

1 -  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAR SERVIÇOS 

MÉDICOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24HRS, SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192, HOSPITAL MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

- H.M.T, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS (ESF, MELHOR EM CASA, NASF, 

CENTROS DE SAÚDE), CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS, CENTRO DE 

TESTAGEM E ACONSELHAMENTO – CTA, AMBULATÓRIOS DE ESPECIALIDADES 

(CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS), DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ (PA).  

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - O procedimento licitatório deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto nº 3.555, de 08 

de agosto de 2000; Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n° 8. 250, de 23 de maio de 

2014, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 7 de 

agosto de 2014, Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2019 (Regulamenta o SRP no 

Município); e Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018 (Altera o Decreto nº 7.892/2013). 

 

3 - CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência deste Contrato será de .......(........) meses e terá início em _____/_____/_____ 

extinguindo-se em _____/_____/_____, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato 

na imprensa oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último, nos termos dos Arts.57 e 110 da Lei Nº 8.666/93. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 - O valor global deste contrato em REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAR SERVIÇOS 

MÉDICOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24HRS, SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192, HOSPITAL MUNICIPAL DE 

TUCURUÍ - H.M.T, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS (ESF, MELHOR EM CASA, 

NASF, CENTROS DE SAÚDE), CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL – CAPS, CENTRO 

DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO – CTA, AMBULATÓRIOS DE ESPECIALIDASES 
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(CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS), DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ (PA), de 

conformidade com seus anexos quantitativos e a proposta de preços da contratada. 

O valor global da proposta é de R$........................(...................................................), para o(s) item(s) 

de nº..................,consolidada e registrada, conforme preço discriminado abaixo: 

 

LOTE nº........ - .............................................................. 
 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

QTDE. 

PROFIS 

SIONAIS P/ 

POSTO 

TIPO DE 

SERVIÇO 

QTDE. 

MÊS 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MÊS 

 

VALOR 

TOTAL P/ 

12 MESES 

..... ....................................................... ............... ................. 
............

.. 
.............. .............. ....... 

..... ....................................................... ............... ................. 
............

.. 
.............. .............. ....... 

VALOR MÉDIO MÊS.....................................................R$ ............ 

VALOR TOTAL MÉDIO 12 MESES................................R$ .......... 

 

5 - CLAUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

36.1.  O preço é fixo e irreajustável. 

36.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93 e no Decreto nº 7892/2013. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - Os recursos para atendimento dos encargos previstos nesta licitação correrão sob a cobertura das 

seguintes dotações orçamentárias previstas no orçamento fiscal vigente: 

ÓRGÃO: ................................................................................  

UNID. EXEC.: ........................................................................  

............................................................................................. 

............................................................................................. 

FONTE: ................................................................................. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA -  DO FATURAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 O Faturamento das Notas Fiscais/ faturas será emitido pela CONTRATADA, até o 10º (décimo) 

dia útil do mês subsequente de competência da prestação dos serviços, em nome da 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUI: Trav. Jose Nery Torres, nº 

102, Santa Isabel, Tucuruí-PA – CNPJ: 11.193.159/0001-96, mediante a entrega do comprovante do 

cumprimento dos compromissos(produção) e ou comprovante da escala medica (serviços prestados) 

após a emissão da nota devidamente regularizada pelo setor de compras; 

7.2 O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o 

atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí/PA; 

7.3 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira; 

7.4 Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atesto de conformidade com o 

fornecimento; 

7.5 O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal 

perante a Administração. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de 

todos os meses TODA A DOCUMENTAÇÃO ABAIXO RELACIONADA: 

 Nota Fiscal emitida em nome da CONTRATANTE; 

   Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 
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 Certidão Negativa Municipal da Sede licitante; 

   Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 

 Certidão Trabalhista; 

 Ordem de Serviço; 

 Ateste do fiscal do contrato; 

7.6 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, por 

ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma, da forma seguinte: CONTA CORRENTE 

Nº:.......................................BANCO:........................AGÊNCIA Nº:.............................; 

7.7 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato; 

7.8 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo; 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 

por atraso de pagamento. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 – Executar os serviços na forma proposta e contratual objeto licitado, ininterruptamente, inclusive 

aos sábados, domingos e feriados, não se justificando o pagamento de plantões dobrados por falta de 

fundamento legal; 

8.2 – A Empresa CONTRATADA deverá elaborar, bem como fazer cumprir, escala médica semanal 

ao mês considerando o plantão para cada Profissional Médico; 

8.2.1 - Garantir a continuidade da prestação dos serviços, disponibilizando sempre profissionais 

em número suficiente a atender às suas necessidades, para a cobertura de todos os serviços e 

horários, apresentada dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, para o mês seguinte, à Secretaria 

Municipal de Saúde; 

8.3 - Para fornecimento dos serviços registrado neste Termo de Referência será celebrado o contrato; 

8.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa contratada, as despesas e custos adicionais 

para a prestação do objeto licitado durante o período de execução do contrato; 

8.5 - Permitir a fiscalização dos serviços por parte de representantes da CONTRATANTE, fornecendo 

a estes todas as informações solicitadas e acordando com os mesmos as soluções convenientes ao bom 

andamento dos serviços; 

8.6 - Não subempreitar ou de qualquer forma, transferir para terceiros, no todo ou em parte, os 

serviços objeto do presente contrato, sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 

8.7 - Responsabilizar-se direta e exclusivamente, pela execução integral do contrato, respondendo 

diretamente pelos danos que por si, seus prepostos empregados ou subcontratados, por dolo ou culpa, 

causar a CONTRATANTE, ao patrimônio público ou a terceiros, não sendo elidida essa 

responsabilidade pela fiscalização e/ou acompanhamento dos serviços pela CONTRATANTE; 

8.8 - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas e quaisquer despesas e encargos exigidos pelas as 

autoridades, inclusive os tributos e taxas federais, estaduais e municipais, bem como, os encargos 

trabalhistas e previdenciários que incidam ou venham a incidir em decorrência deste Contrato; 

8.9 - Manter durante todo o Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas por ocasião do processo licitatório; 

8.10 - Realizar os serviços através de profissionais integrantes da equipe técnica, vedado à substituição 

de qualquer deles, sem a prévia autorização da Administração, ficando-lhe vedada a sublocação, 

cessão ou transferência deste contrato; 

8.11 - As substituições de profissionais nos plantões deverão ser feitas pelos profissionais constantes 

do próprio corpo clinico da contratada; 

8.12 - A CONTRATADA terá 48 (quarenta e oito) horas para apresentar do substituto, a seguinte 

documentação: 

 Currículum Vitae; 

 Cópia autenticada do diploma; 

 Comprovante de registro de regularidade do CRM; 
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 Comprovante de residência médica na especialidade; 

 Cópia autenticada de título de especialista expedido por qualquer entidade de classe (CRM ou 

APM) 

8.13 - Preservar, durante todo o prazo contratual, todas as condições que lhe asseguraram habilitação 

no procedimento licitatório, determinante da celebração deste ajuste; 

8.14 - Designar um representante para a coordenação dos serviços ora contratados, comunicando 

expressamente a designação à Secretaria Municipal de Saúde por escrito, ficando este, também 

representando a CONTRATADA perante a Direção da Secretaria Municipal de Saúde; 

8.15 - Zelar pela observância, pelos profissionais, pela execução dos serviços ora contratados, de todas 

as normas éticas pertinentes ao exercício da medicina e a sua especialidade; 

8.16 - Fazer registrar em livro próprio, denominado “Diário de Locação de Serviços” ao final de cada 

jornada de trabalho, todos os atendimentos feitos durante o dia, e rubricar as notações através do 

representante da empresa; 

8.17 - Responsabilizar pelos danos causados à SETORES DE TRABALHO ou a terceiros na execução 

dos serviços pelos seus prepostos, sejam eles decorrentes de culpa ou dolo, assumido a reparação ou 

ressarcimento à Secretaria Municipal de Saúde pelas despesas que fizerem em decorrência; 

8.18 - Participar através de seu representante legal ou preposto designado expressamente da reunião 

mensal com a Divisão de Serviços Médicos da Secretaria Municipal de Saúde; 

8.19 - Substituir o Profissional infrator sempre que solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde, sem 

prejuízo de outras penalidades, sempre que o infrator infringir normas técnicas, éticas, determinações 

administrativas, procedimentos e/ ou normas internas; 

8.20 - Participar de trabalhos científicos, programas, protocolos e convênios mantidos e/ou quando 

solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo nomear representante, membro do corpo 

clinico, para representá-lo; 

8.21 - Apresentar até o 10º (décimo) dia de cada mês, os documentos comprobatórios das quitações 

referentes a impostos e obrigações sociais de sua responsabilidade;. 

8.22 - Manter o cadastro da empresa médica e dos médicos regularizados junto ao CRM; 

8.23 - A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e criminal 

junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de seus sócios que, em 

contrapartida, gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a abordagem de aspectos 

médicos e éticos que se envolvem com a prestação de serviços junto ao Diretor Técnico. 

8.24 - As empresas terão um prazo de 10 (dez) dias, a partir da data da implantação, para adaptarem-se 

ou pronunciarem-se sobre determinações administrativas, procedimentos e/ou normas dos serviços, 

sempre por escrito; 

8.25. Na contratação de sociedades cooperativas, o órgão ou entidade deverá verificar seus atos 

constitutivos, analisando sua regularidade formal e as regras internas de funcionamento, para evitar 

eventual desvirtuação ou fraude. 

8.28. Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá ser 

executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da instituição. 

8.29. Considerando-se que as instituições sem fins lucrativos gozam de benefícios fiscais e 

previdenciários específicos, condição que reduz seus custos operacionais em relação às pessoas 

jurídicas ou físicas, legal e regularmente tributadas, não será permitida, em observância ao princípio da 

isonomia, a participação de instituições sem fins lucrativos em processos licitatórios destinados à 

contratação de empresário, de sociedade empresária ou de consórcio de empresa. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

9.1 -  Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho; 

9.2 - Disponibilizar à CONTRATADA a infra-estrutura da UPA e SAMU para garantir o pleno 

desenvolvimentos dos serviços descritos, aí incluído pessoal de apoio e auxiliar, devendo prover, 

também os meios técnicos de material pessoal auxiliar e de apoio para conservação, organização e 

manutenção dos serviços de arquivo médico estatístico; 

9.3 - Prestar a CONTRATADA toda informação necessárias ao pleno cumprimento do objeto; 

9.4 - Exigir da CONTRATADA que a prestação de serviço seja feito dentro das normas técnicas e 

éticas estabelecidas pelo Conselho Federal de Medicina, Conselho Regional de |Medicina do Estado 
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do Pará e Associação Paraense de Medicina, determinações administrativas e/ou procedimentos 

internos vigentes e que vierem a ser implantados; 

9.5 - Exigir da CONTRATADA, nos casos de substituição, ainda que temporária, de qualquer dos 

profissionais que apresentou a comprovação de que o substituto possui as mesmas habilitações do 

substituído, reservando-se o direito de aprovar ou negar a substituição; 

9.6 - A Administração Pública poderá se recusar a receber os serviços, caso este esteja em 

desacordo com as obrigações ou proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta 

que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário; 

9.7 - Nos termos do artigo 78, XV da Lei de Licitação Administração Municipal poderá atrasar até 90 

(noventa) dias os pagamentos devidos CONTRATADA, considerado como atraso quando a mesma 

cumprir as obrigações previstas no item 10 para iniciar o prazo de pagamento, não podendo ela 

suspender os serviços durante tal período sob pena de sofrer as sanções previstas neste Termo de 

Referência e nas leis vigentes, ficando responsabilizadas pelos Danos Morais e Materiais pela 

ausência da prestação do serviço, ora contratado. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

10.1 Os serviços requisitados objeto licitado deverão ser apresentados, mediante a ordem de serviço 

expedida pela Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí (Pa); 

10.2 A execução dos serviços do presente TR será conforme as necessidades da CONTRATANTE, 

sendo que o prazo para início da execução será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 

assinatura do Contrato e publicação. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1- A fiscalização da execução de cada contrato será exercida por servidor designado por meio de 

portaria da Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí, à qual compete zelar pelo efetivo cumprimento 

das obrigações contratuais assumidas dos serviços prestados a Administração. Dentre suas atribuições 

esta a de acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços contratadas; indicar as eventuais 

glosas das faturas; alem das conferencias do adequado cumprimento das exigências das garantias 

contratuais, compete ao fiscal informar a área responsável pelo controle de contratos o eventual 

descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades, em 

conformidade com o previsto no edital, no Contrato e na proposta da CONTRATADA; 

11.2 A Secretaria Municipal de Saúde fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de 

verificar se no seu desenvolvimento está sendo observados às especificações e demais requisitos nele 

previstos; 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1 - O CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções no objeto deste 

contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, os mesmos sejam considerados viáveis. 

12.2 - Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado ou no prazo de entrega 

contratual, serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser formalizados através do Termo 

Aditivo. 

12.3 - As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na cláusula oitava não 

excederão 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1- A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato unilateralmente de pleno 

direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) Ocorrer concordata, falência ou dissolução da CONTRATADA; 

b) O atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias da emissão da Ordem de Fornecimento; 

c) A CONTRATADA sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato ou 

Nota de Empenho todo ou em parte; 

d) A CONTRATADA interromper a execução dos serviços sem motivo justificado e prévia 

comunicação à CONTRATANTE; 

e) A CONTRATADA deixar de cumprir ou cumprir irregularmente qualquer Cláusula, condições ou 
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obrigações previstas neste Contrato ou dele decorrente; 

f) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) A rescisão deste Contrato ou Nota de Empenho acarretará sem prejuízo da exigibilidade de 

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais combinações 

estabelecidas neste instrumento, além das perdas e danos decorrentes; 

h) O presente Contrato poderá ainda ser rescindindo por conveniência administrativa da 

CONTRATANTE, mediante comunicação escrita entregue diretamente ou por via postal com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias; 

i) A rescisão de que trata a alínea “h” acima citada, assegura a CONTRATADA o direito de 

receber o preço dos bens já aceitos, até a data em que a mesma for efetivada. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ÔNUS FISCAIS E LEGAIS 

14.1. O preço estabelecido inclui os tributos incidentes sobre o objeto deste contrato. Quaisquer 

tributos ou encargos legais que, após a assinatura deste contrato, venham a ser criados, bem como 

qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço 

contratual, implicarão na sua revisão para mais ou para menos, conforme o caso. 

14.2 - Serão de responsabilidade da contratada o recolhimento de todos os tributos, encargos e 

contribuições de qualquer natureza, de competência da União de Estados e dos Municípios, que 

incidam sobre o objeto do presente contrato. 

14.3 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução ao CONTRATANTE, das importâncias 

referentes a ônus fiscais e legais não recolhidos, em decorrência da diminuição dos encargos 

tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente de alteração da legislação pertinente. 

14.4 - Na hipótese de o CONTRATANTE vir a ser autuado notificado ou intimado em virtude de não 

pagamento pela CONTRATADA, à época, de quaisquer encargos incidentes sobre o objeto deste 

contrato, assistir-lhe-á o direito de reter qualquer pagamento devido á contratada, até que esta satisfaça 

integralmente a exigência formulada. 

14.4.1 - As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem juros porém atualizadas 

financeiramente. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante adjudicatário 

que:  

Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços. 

Apresentar documentação falsa. 

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

Não mantiver a proposta. 

Cometer fraude fiscal. 

Comportar-se de modo inidôneo 

15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas nos artigos 86 e 

87 da Lei Federal n.º 8.666/1993: 

15.3.1 Advertência por escrito; 

15.3.2 Multas: 

15.3.2.1 Multa de mora nos percentuais abaixo, cobrada por dia de atraso depois de decorrido os 

prazos de execução fixados no instrumento convocatório/contratual; que será calculada sobre o valor 

global do registro, até o limite máximo de 20 (vinte) horas: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de atraso, da 1ª (primeira) à 5ª (quinta) hora; 

b) 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por hora de atraso, da 6ª (sexta) à 10ª (décima) hora; 
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c) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por hora de atraso, da 11ª (décima-primeira) à 20ª 

(vigésima) hora 

15.3.2 Inexecução parcial – multa no percentual de 10% (dez por cento), que será calculada sobre o 

valor global do registro, cobrada pelo atraso superior a 20 horas, podendo, a critério da Administração, 

não mais ser aceito o fornecimento. 

15.3.3 Inexecução total – multa no percentual de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor 

global do registro 

15.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Tucuruí e descredenciamento no 

Cadastro Municipal, pelo prazo de até cinco anos. 

15.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

15.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15.8 Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente no 

Município de Tucuruí - Fundo Municipal de Saúde de Tucuruí, em nome da CONTRATADA e, caso 

seja a mesma de valor superior ao crédito existente, à diferença ser cobrada administrativa ou 

judicialmente. 

15.9 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao 

CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento decorrer de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GARANTIA DO CONTRATO 

16.1. A empresa vencedora do certame licitatório terá que garantir o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais ora assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser 

aplicadas, devendo prestar garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato, pelas seguintes modalidades: 

I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II – Seguro Garantia; 

III – Fiança Bancária. 

16.2. O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual. 

16.3. A garantia ficará à responsabilidade e à ordem da Diretoria Financeira da empresa vencedora e 

somente será restituída após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

16.4. Se a garantia prestada pela empresa vencedora for na modalidade de caução em dinheiro, esta 

será atualizada monetariamente e poderá ser retirada/levantada por ela, total ou parcialmente, para fins 

de cobertura de pagamento das multas previstas no contrato. 

16.5. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação, 

inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas contratuais, a empresa vencedora se 

compromete a fazer a respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que 

for notificada pela Contratante, mediante ofício entregue contra recibo. 

16.6. Caso haja atraso superior a 15 (quinze) dias no pagamento dos prestadores de serviços e ou 

empregados vinculados à prestação de serviços ora contratada, poderá a garantia ser utilizada total ou 

parcial para cumprir as obrigações contratuais com estes, para que não ocorra interrupção e ou 

suspensão do objeto do contrato em comento.  

16.7. Na hipótese de rescisão do contrato unilateral motivada pela Contratada, sem previsão contratual, 

o Município de Tucuruí executará a garantia acordada para seu ressarcimento, nos termos do art. 80, 

III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

16.8. Vedado à subcontratação total de serviço aqui proposta pela empresa vencedora, conforme 

entendimento expresso (Acórdão nº 954/2012 – Plenário), podendo ocorrer a referida sublocação 

parcialmente. 
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17 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

17.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Tucuruí (PA), com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes deste 

contrato e de sua execução; 

17.2 - E, por estarem justos e contratados as partes assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, na presença de testemunhas abaixo. 

 

 

Tucuruí - PA, _______de____________ de 2019. 

 

 

Pelo Município de Tucuruí/CONTRATANTE: 

 

____________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ 

CNPJ Nº 11.193.159/0001-96 

KATIANE SARRAF DAIBES MARQUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Port. 097/2019 – GP 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

 

 

 

_______________________________ 

RAZÃO SOCIAL EMPRESA 

CNPJ Nº......... 

NOME DO REPRESENTANTE 

CPF Nº 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________________ 

 

_________________________________________ 
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